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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Câõara Muni.ipàr dê atvoÍâdâ do Oêíe -Ro

MODELO DE PROPOSTA

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:
CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à Iicitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações conridas no ANEXO I ITERMO DE REFERÊNCIA) do Edital.

Item U nid Qua nt Descrição Valor Unit Valor Total

01

SERV 00

Serv 00

Valor Total por extenso:
- A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas;

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato conforme
-edital de licitação.

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNPJ DA EMPRESA

Cámarê Municipal de Atvoradâ do Oeste/RÕ
Av. Sáo Pâulo nô 4369, Bairro TÍês podeíes
TeleÍone (69) 3412 3184, 98408-8565
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RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE:
BANCO, AGÊNCIA E NS

DA CONTA:

I

I bL;-peza 
de epe,elhos de àí condicionâdo 12.ooo

I
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A pessoa iurídica 

- 

inscrita no CNPJ n.o por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) portador(al da Carteira de ldentidade n.q

e do CPF n.s DECLARA, para fins de participação na licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔ NICO, bem como atendendo ao que determina o inciso XXXIII do art. 7.q
da Constituição Federal e Lei n.a 9.854, de 27 /t0/1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNP' DA EMPRESA

Càmaíâ Municipal de Alvorade do Oêste/RO
Av Sáo Paulo no 4369 Bâiío Três Poderes
Têlefonê (69) 341 2 31 84, 98408-8565
www camaíadeaivorada ro qov br
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DECLARAÇÂO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO pORTE, pregão
Eletrônico Ne 00. A _IRAZAO SOCIAL]- inscrira no CNPJ/MF _(NeJ_ por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser microempresa/empresa
de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

MODELO DE DECLARAÇÃO Oe rrllcRo EMPRESA OU Epp

Nome e assinatura do Representante Legal

CNP] DA EMPRESA

Local e data

Cámara Muntipalde Âtvoradà dô oêne- FO

"***""/a _,",,q)
^r-d/ a\th.lt..

CámaÍa Muôicipal de Alvorâda do Oeste/RO
Av Sáo Pâulo no 4369. Baiío Três PodeÍes
Telefooe (69) 3412,3184- 98408-8565
www.camaradealvoradê ro oov.bÍ
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MINUTA DE CONTRATO N" 000/2024 -

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALV0RADA Do
OESTE/RO, E A EMPRESA . PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

Aos......dias do mês de do ano de dois mil e vinte e quatro,o Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, com sede na Avenida São Paulo, n' 4369, bairro três poderes, inscrito no CNPJ sob o no
15.845.3 5 7/0001-48, neste ato representado pelo Vereador Presidente Uelinton de Oliveira Rosa,
doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa. , inscrito(a) no CNP| /MF sob o na

./..., doravante designado
*ONTRATADO, neste ato representado por .................................., brasileiro, empresário, conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos Processos ne00/2024 e em observância às
disposições da Lei nq
14.133, de 1a de abril d,e 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato decorrente do PREGÃO ETETRÔNICO N'.../, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OB|ETO
1.1-. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
r.s.r.0 Termo de Referência; 1.3.2. O Edital da Licitação; r.s.s. A Proposta do contratado;
r.s.a. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
,-,.1. 0 contrato terá vigêncÍa de -..............., a contar da ...................podendo ser prorrogado, na forma do

artigo 105 da Lei n' t4.133/2O2I.
2,1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

clÁusuLA TERCETRA - Dos MoDELos DE ExECUçÃo E cEsrÃocoNTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do ob)eto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

ctÁusurA eUARTA - DA sUBCoNTRÁTAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação deste objeto.

, sediado na Avenida no .............., em

CàmaÍa lúunicipal de Alvoíada do Oeste/RO
Av Sáo Pâulo nô 4369 Bairro TÍês PodeÍes
Telêfone (69) 341 2-31 84- 98408-8565
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CLAUSULA QUINTA - DO PREçO
5.í. O valor total do contrato é de R$ .......... [ )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

-;LAUSULA 
SETIMA - DO REAIUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / / .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s] de reaiustamento, o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seia[m) divulgado(sJ o(sJ índice(s] definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice[s) utilizado(sJ para reajuste será[ão], obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(sl índice[s) estabelecido(s) pâra reaiustamento venha(mJ a ser extinto(sJou de qualquer
forma não possa[m] mais ser utilizado(sl, será(ãoJ adotado(sJ, em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado[sJ pela legislação então em vigor.

.-'.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAVA - DAs oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATANTE
8.1 São obrigaçôes do Contratante:
8.í.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8,1,2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.'1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

CàmaÍâ Municipal de AlvoÍada do Oeste/RO
Av São Pâulo íro 4369 Bairro Três PodeÍes
TeleÍone (69) 3412-31 84 98408-8565

caôâra Muna.ip.ld. Alvoíâdã do Oêíê-no
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CtÁUSULA sExTA - Do PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referente encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

8.1 .5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções prevista na lei e neste Contrato;
8'1 '7 Expticitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 (um) mês para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.8 Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1[umJ mês, de acordo com o art. 123, parágrafo único.
8'1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

J.1'10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2q, da Lei ne 14.133/21.
8.1 .í 1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Co ntratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.í.í 2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8'1 '13 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar área se/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAçÕEs Do coNTRATADo
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

._ ro Consumidor [Lei na 8.078, de 1990J;
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.l37,ll, da Lei n.a 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9'5 Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os exemplares nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
s ofridos;

Cànârá Muni.ipêrde Âtvo.adà do O.n€ Ro

"***"nl)4-,r,, /rt,/v-41

Càmaía Municipal de Atvorâdâ do Oeste/RO
Av. Sáo Paulo no 4369. BaiÍo TÍês Podêíes
Têiefone (69) 341 2-31 84- 98408-8565
www.cámaíadealvorada.ro.oov. br
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9.8 Quando não for possível a verificação da regularÍdade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1l prova de regularÍdade relativa à
SegurÍdade Social; 2] certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;41 Certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5J certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legÍslação específica, cuia inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9'10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

'--r.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
1,24,11,d, da Lei ns 14.133,de2021.
9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARÁNTIA DE ExECUÇÃo
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
._ 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.L33, de 2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
ê) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 í.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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Cámara Àl!n crpaldê A vorada do Oeste/RO
Av Sào Pau o no 4369 Ba ío Três Poderes
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í 1.2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2a, da Lei ns 14.j.33, t)e 202L);
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se )ustificara imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4a, da Lei ns t4.733, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e","1',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b,',,,c" 

e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §5q, da Lei na 14.133, d,e20ZL).
11.2.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5olo [cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por centol do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
orevistas no art. 155 da Lei ne. t4.733, de 202t.

.-. 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
I'1.4' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
11'5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11 '5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11 .7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art.158 da Lei nq 14.L33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conratar e de
declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.
11 .8. Na aplicação das sançôes serão considerados:

._.) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.9. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021, ou em outras leis rle
licitações e contratos da AdmÍnistração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.10. A personalidade .iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

CámaÍa Municipalde Atvorada do Oeste/RO
Av Sào Paulo no 4369, BaiÍro Três PodeÍes
Telelone (69) 341 2-31 84- 98408-8565

Càmarâ Munkip.t d€ Atvor.dã dô oê(e - RO
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pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraàitório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
1 1 .1 1. o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 [quinzeJ dias úteis, conrado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensai [CeisJ eno
Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11 .12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq L4J,33/Zl.

ctÁusutA DÉctMA SEGUNDA - DA ExrtNÇÃo CoNTRATUAL
12.í 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

.._,corra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
,12.2,1 Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/zr, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.4 Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

._2.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1
12.4.2

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e
multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.q 14.1-33, d,e 2021).
12.6 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da Lei n.q j,4.133, d,e 20z1I).
ctÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA DorAÇÃo oirçeunurÁnre
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do orçamento da
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO e as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei do Plano
Plurianual, na dotação abaixo discriminada: Projeto Atividade
- Elemento de Despesa: - Material Destinado a

Ficha......, Pedido de Empenho n" .......-/2024 de.. de............ de 2024.

CLÁUSUtA DÉCIMA QUARTA - Dos CASos oMlssos
14.1. Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
ne 14.1-33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns
L4.L33,de2027.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.2.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.133, de 2021.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃ0
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
contratações Públicas (PNCP], na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,d e z02l,bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9l-, caput, da Lei na. 14.133, de 2021.

CúUsULA DÉCIMA sÉTIMA - oBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD
._-7.1 As partes deverão cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDJ, quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6q da LGpD.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada do Oeste/RO para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1a, da Leine 74.133/21.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato o qual depois de tido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
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CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Alvorada do Oeste/RO, 00 de mês de 2024

Cámaía Munlcipatde Atvorada do Oêste/RO
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